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PROJETO DE LEI NO I OZI 2023

DlsPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO OO ÂRTIGO lo, nA LEI MUNICIPAL N'
I.937, DE TO DE OUTUBRO DE 2OI3 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

OSWALDO ELIAS DA SILVA ÚxfOn, Presidente da
Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra faz saber que a Câmara Municipal aprovou a
seguinte Lei:

"Artigo 1o - A Travessa à esquerda (Travessa 1), da Estrada do Alto Grande, sentido
Bairro Jundiacanga, localizada no,Bairro Jundiaquara, em Araçoiaba da Serra/SP, passa

a ser denominada: RUA JOSE INACIO MARTINS JIINIOR".

AÍ. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data da publicação, frcando revogadas as disposições
em contrário

Sala das Sessões, 13 de Setembro de 2023.
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Art. 10 O artigo lo da Lei Municipal n" 1.937, de 10 de Outubro de 2013, pÍlssa a vigorar
com a seguinte redação:
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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

O presente projeto tem como finalidade, viabilizar a localização
dos imóveis locais, assim como a entrega de correspondências.

E neste sentido que argumentamos junto aos nossos pares nesta
Casa para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 13 de Setembro de2023.
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LEI N". I937

Mara Lúcia Ferreira de Melo, Prefeita Municipal de Araçoiaba da Serra, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o. A Travessa à esquerda (travessa 1), da Estrada do Alto Grande, sentido Bairro

Jundiacang4 localizada no Bairro Jundiaquara, em Araçoiaba da Serra/SP passará a ser

denominada "RUA JOSÉ XAVIER DA SILVA".

Art. 2"- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correão por conta

de dotação orçamenüária preüsta.

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contriírio.

MÀRA LUCIA FERREIRA DE MELO
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado em livro próprio e publicado por afixação na Divisão de Expediente da
Prefeitura Municipal e no site wrrrry.aracoiaba.sp.sov.br, em 10 de outubro de 2013.

DE IO DE OUTUBRO DE 2.0T3.

"Dispõe sobre a denominação da 1" Travessa à

esquerda (tavessa l), da Estrada do Alto Grande,

senlido Bairro Jundiaconga, localizada no Bairro

Jundiaquara, em Araçoiaba da SerratSP e dá

outras providencias ".

Araçoiaba da Serrq l0 de outubro de 2.013


